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Ofício Conjunto SINJUS-MG/SERJUSMIG/SINDOJUS-MG n.  01/2026 

 

 

Belo Horizonte/MG, 27 de fevereiro de 2026.  

 

A Sua Excelência o Senhor 

Desembargador Luiz Carlos de Azevedo Corrêa Junior 

Presidente do Tribunal de Justiça de Minas Gerais  

Avenida Afonso Pena, 4001, Serra 

30130- 911 Belo Horizonte/MG 

 

Assunto: Grupo de Trabalho 8h. Novas reuniões. Necessidade. 

 

Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente, 

 

O SINDICATO DOS SERVIDORES DA JUSTIÇA DE 2ª INSTÂNCIA DO ESTADO DE 

MINAS GERAIS (SINJUS-MG), inscrito no CNPJ sob o n. 17.336.116/0001-07, com sede na 

Avenida João Pinheiro, n. 39, sobreloja, Centro, em Belo Horizonte/MG; 

 

O SINDICATO DOS SERVIDORES DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

(SERJUSMIG), inscrito no CNPJ sob o n. 20.250.353/0001-57, com sede na Rua Guajajaras, 

n° 1984, Barro Preto, em Belo Horizonte/MG; e  

 

O SINDICATO DOS OFICIAIS DE JUSTIÇA AVALIADORES DO ESTADO DE MINAS 

GERAIS (SINDOJUS-MG), inscrito no CNPJ sob o n° 07.270.733.0001-95, com sede na Rua 

Mato Grosso, n° 539, conj. 601/604, Barro Preto, em Belo Horizonte/MG, por intermédio 

de seus representantes legais infra-assinados, vêm, respeitosamente, nos termos do art. 

8º, inc. III, da Constituição Federal, perante Vossa Excelência, manifestar o que se segue. 

 

1. Como é de conhecimento deste Tribunal de Justiça, o Grupo de Trabalho 

para a regulamentação do procedimento de opção pela jornada de trabalho de 8h diárias 

pelos servidores do TJMG foi instituído pela Portaria 7084/PR/2025, com o intuito de 

viabilizar a participação dos sindicatos e servidores na regulamentação do procedimento 

referente ao preenchimento de vagas para o exercício laborativo em jornada de 8h. 

 

2. Nesse contexto, foram realizadas reuniões entre a Administração e os 

representantes sindicais, tendo sido possível importantes avanços, que ocorreram na 

penúltima reunião, em 17 de outubro de 2025, havendo, inclusive, certo consenso entre o 



 

 

TJMG e as três Entidades Sindicais quanto aos contornos e dispositivos necessários à boa 

construção da regulamentação proposta. Contudo, na última reunião realizada, em 26 de 

novembro de 2025, a Administração desfez, unilateralmente, todo o consenso construído 

anteriormente, retrocedendo consideravelmente na elaboração colaborativa e ponderada 

da normativa referente ao procedimento de opção pela jornada de trabalho de 8h diárias 

pelos servidores do TJMG. 

 

3. Desse modo, se faz imprescindível que as discussões sejam levadas à Mesa 

Permanente de Negociações ou a reunião específica sobre o assunto com a presença de 

Vossa Excelência, tendo em vista o impasse em que se encontra o debate no âmbito do 

Grupo de Trabalho. O longo período sem agendamento de novas reuniões do Grupo de 

Trabalho e o retrocesso injustificado da última reunião demonstram o desgaste das 

discussões e, infelizmente nos coloca em situação de “avanço zero” na construção de um 

consenso, a despeito de já haver decorrido mais de um ano da instalação do GT. Portanto, 

considerando tratar-se de pauta de alta relevância para os servidores, faz-se necessário 

que o assunto seja objeto de diálogo direto com o Presidente do Tribunal de Justiça de 

Minas Gerais. Necessário destacar que a concordância das entidades sindicais é condição 

indispensável para que a regulamentação do procedimento de opção pela jornada de 

trabalho de 8h diárias pelos servidores deste Tribunal de Justiça se dê de maneira 

equilibrada e participativa, evitando, assim, problemas futuros. 

 

4. Assim, preservando pelo cumprimento dos direitos fundamentais inerentes 

a todos os servidores públicos, especialmente em relação à devida representação destes 

pelos Sindicatos referentes, o SINJUS-MG, o SERJUSMIG e o SINDOJUS-MG vêm, 

respeitosamente, perante Vossa Excelência, solicitar que:  

 

(I) Seja agendada, com urgência, reunião com a Presença de 

Vossa Excelência para tratar da regulamentação do procedimento 

de opção pela jornada de trabalho de 8h diárias pelos servidores 

do TJMG, para a construção consensual e colaborativa da 

normativa proposta. 

 

1. Certos do atendimento, os Sindicatos antecipam os agradecimentos e 

renovam, oportunamente, votos de estima e consideração.  

  

Respeitosamente,  

 



 

 

    

   
 

Alexandre Paulo Pires da 

Silva 

Coordenador-Geral do 

SINJUS-MG 

 

Eduardo Couto 

Presidente do 

SERJUSMIG 

 

 

Marcelo A. A. Lima 

Andrade Goulart 

Diretor-Geral do 

SINDOJUS-MG 

 


